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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

h
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Santo ÂÍr(inlo doj

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA l\iIUNIC|PAL DE PLANEJA|\,1ENTO E ADMTNTSTRAÇÃO,
por meio da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesiMA, inscrita no Cadastro Nacionàl de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede à Avenida presidente vargas, no 446,
centro - santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela sra NIARIA LIA sILVA E sILVA,
doravante denominada oRGÃo GERENCIADoR, para atender as necessidades da secretaria
Iilunicipal de Educação deste MunicÍpio, denominada de órgão participante, considerando o
PREGAO ELETRONICO No 00212022, para REGTSTRO DE PREçOS, cujo resuttado registrado na
Ata da sessão Pública realizada nos dias 15 e l6 de março de zoz2 que indica como vencedor a
empresa: F A s M sERVlcE EIRELI e a respectiva homologação do processo Administrativo no
022202-OOO1 .

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa F A S M SERVICE ElRELl, inscrita no
CNPJ: n' 36.965.1 15/0001-68, localizada na Rua Osvaldo Çtuz, no 407, Bairro CentÍo, Bacabal - MA,
representada pelo Sr. Felipe Augusto Santos Mendes, portador do RG: 020676122002-1 e o CpF:
046.651.723-82, nas quantidades eslimadas, de acordo com a classificação por ela alcanÇada, por
item, atendendo as condições previstas no instíumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, su.ieitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal no 9.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e alterações posteÍiores e no Decreto l\,4unicipal n.
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Parágrafo Prlmeiro - A presente Ata tem por objeto o pregão eletrônico para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento
de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar, de interesse da Secretaria Municipal
de Educaçáo deste MunicÍpio, observando as condiçóes e especificaçóes constantes no Termo
de Referência.

Parágrafo Segundo - Este instrumento nâo obriga a contralação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o OR-GÃO PARTICIpANTE piomover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA uGÊNcA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação

cLÁusuLA TERCE|RA - DA GERÊNC|A DA ATA DE REGtsTRo DE pREços

Parágrafo Primeiro - o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNlclpAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINTSTRAÇÃO nos seus aspectos operacionais, consoante o que dispõe o
artigo 5'do Decreto Municipal n" 04212018, de 05 de fevereiro de 2018.
Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualqueÍ órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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CNPJ : 06.172.72010001 -l 0

Santo Antônio dos

cLÁusuLA QUARTA - DOS PREçOS, ESPEC|F|CAÇôES E QUANTTTATTVOS

os preços registrados, as especificaçÕes dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante Iegal das empresas, encontram-se elencados no ANEXo útttco da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA OUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da administração púbtica
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registío de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgãó gerenciadoi da aà para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - caberá ao fornecedor beneíiciário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesáo,
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigadâ a fornecer conÍorme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
ParágraÍo segundo - o prazo para o inicio de íornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do orgão participante, contados a partir do recebimento da "ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acoÍdo com o Termo de ReÍerência - Anexo ldo Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de preços será convocada a
firmar contralações de fornecimento de bens, observadas as condições fixadas neste instrumento, no
edital e legislaçáo pertinente.

CLÁUSULA SETIMA - DA REVISÂO DE PREçOS

PaéWaÍo Primeiro - A §ecretaria I/unicipal de Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administraçáo da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condiçóes de
execução.

Parágrafo Sêgundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de êventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registradbs,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, obseriadas as
disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão Gerenciador convocará os fornecedoies paia negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços rêgistrados que soÍrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originaimente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de meÍcado, o ORGÃO
GERENCIADoR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

cLÁusuLA otTAvA - DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

AUTUAçÃo
Ne Proc.022202-0001
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santo Antônio dos

desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
PaÍágrafo Quarto - As aquisiçóes ou contratações adicionais a que se refere este artigo náo poderáo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cenlo dos quantitativos dos itens ào instrumento
convocalório e registrados na ata de registro de preços para o óÍgáo gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CúUSULA NoNA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE PREçoS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preÇos ao valor da
proposta do licitante vencedor;
ParágíaÍo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentaçÕes de habilitação;
Parágrafo segundo - A apresentaçáo de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
Íelação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1. (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedoÍ;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de preços, nâs hipôteses
previstas no art. 1 1 , §1o Decreto Municipal no 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista no art. 'l 1, § 20, do referido DecÍeto Municipal.

cLÁusuLA DECTMA - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

Parág_rafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGAO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor náo cumprir as obrigaçóes constantes desta Ata de
Registro de Preços:
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem.iustificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
87 da Lei Federal 8.666/'1993.
Por razóes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
Íortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - OcorÍendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
ParágÍafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será Íeita através de publicaçáo na lmprensa OÍicial, considerando-se cancelado o
preço registrado a parlir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos produtos para cancêlamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCTADOR, Íacultando-se a este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAçÃo

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Avenida Presidente Vargas, nô466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS DtspostÇÕEs FtNAts

Parágraío Primeiro - Todas as alteraçÕes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de RegistÍo de Preços, conforme o
caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 002/2022 e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
ParágraÍo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notif icará a CONTRATADA.
ParágraÍo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 21 de Junho
de í993, a Lei Complementat 12312006 e alteraçôes posteriores, e o Decreto Municipal n" 042 de 05
de fevereiro de 2018.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

Santo Antônio dos Lopes - N4A, 21 de matço de 2022

1*
A LIA VA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

FELIPE AUGUSTO A$inàdo de ío,ma dieirat por
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MENDES:04665I 72 Dôdoj:2022.0331 os:r4:so

392 4100'

FASMSERVICEEIRELI
CNPJ. 36.965.1 1 5/0001 -68

Representante: Felipe Augusto Santos l\4endes
Empresa Beneficiaria

RAIMUNDA SOUSA C VALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. N" 008/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vãrgas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO ÚN|CO - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 007/2022IPM.SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N." OO2I2O22
PROCESSO ADMTNTSTRATtVO N.. 022202-0001 t2022
vrGÊNctA: 12 (DOZE) MESES

I
AUTUAçÁO

Na Proc 022202"0001lrí
sável

EMPRESA: F A S I\4 SERVICE EIRELI INSCRIÇÃO ESTADUAL: I 2.64251 O -8
CNPJ: 36.965. í 15/000í -68 TELEFONE: (98) 99149-8008, 99102-3286
ENDEREÇO: Rua Osvaldo Ctuz, no 407 , Bairro Centro,
Bacabal - MA

EMAIL:
maranortedistri buidora@hotmai l.com

REPRESENTANTE LEGAL: Felipe Augusto Santos
lVlendes

Item Descrição Marca Unidade de
Medida

Quant. Valor
U nitário

Valor Total

14

Carne bovina in natura, tipo corte:
patinho, apresentação: moída,
estado de conservaçáo:
congelado(a). Ampla participação,
75o/o paÍa participação entre todos
os interessados.

Vale Quilogramâs 4.125 R$ '19,92 R$ 82.170,00

'15

Carne bovina in natura, tipo corte:
patinho, apresentaçáo: moída,
estado de conservação:
congelado(a). Cota reservada de
25% para disputa entre
ME/EPP/MEI.

Vale Quilogramas 1.375 R$ 19,92 R$ 27.390,00

Carne de ave in natura, tipo animal:
frango, tipo corte: com miúdos,
apresentação: inteiro, estado de
conservação: congelado (a),
processamento: com pele, com
osso. Cota reservada de 25!" para
disputa entre ME/EPP/MEl.

Cogran Quilogramas 4.250 R$ 8,46 R$ 35.955,00

TOTAL R$ r45.515,00

\il-r'il-
Avenida Presidente Vargas, n'466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços no. 00712O221PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ADI\4|N|STRAÇÂO e a Empresa que tiver seus
preços registrados, em face à realização e homotogação do PREGÃO ELETRôNICO No OO2|2OZ2.

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentagão escolar,
de interesse da Secretaria Municipal de Educação deste Município, observando as condições e
especificaçôes constantes no Termo de Referência, anexo ldo edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EI\4PRESA BENEFICIARIA.

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS.

JrÂ* l* J,)-.).["

CPF: 046.651 .723-82
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Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Llma de Oliveira

tartoD a, O

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro de 2017 | EdiÇão n" 63/2022 Santo Antonio dos Lopes -MA, OllO4l2O22
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lulres - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
di -1017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

urra publicaçâo da Administração Direta deste
NlL.nicípio.
ACERVO
A> edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Arltonio dos Lopes poderão ser consultadas através
d" nterllet, por meio do seguinte endereço:
h L lps ://oryrw.stoartoniodoslopes.ma.gov.bddiario
P.1ra pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filt fos, acesse

h t rps ://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario,

^: 
!onsultas, pesquisas e download são de acesso

gr útuito e independente de gualquer cadastro.
E\TIDADE
Pr elêitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

NI,\
C-r-P]: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
(ll.Oliveira
Fr -lereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
T. '-,tbne: (99) 3666 1191 e-mail:

g stoaDtorliodoslopes.ma.gov.br
1te r https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Set:retaria Municipal de
Planejamento e Administração
.RICÀo ELETRÔNICo Ns OO2/2022-CPL

:+IST[MA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS NA OO7/2O22.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
022202-0001t2022- CPL
PBECÀo ELETRôNrco N, oo2/2022- cpL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUI... ICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMI\ISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de S"rto Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacic,nal de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ne
06.112,72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra MARIA LIA
SILVA E SILVA, doravante denominada ORGÃO

GERENCIADOR, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação deste Município,
denominada de Órgão Participante, considerando o
PREGÃo ELETRÔNICo N9 OO2l2022, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada nos dias 15 e 16 de
março de 2022 que indica como vencedor a empresa:
F A S M SERVICE EIRELI e a respectiva
homologação do Processo Administrativo na
022202-000L.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa F A S M SERVICE EIRELI, Ínscrita no CNPJ:
ne 36.965.115/0001-68, Iocalizada na Rua Osvaldo
Cruz, na 407, Bairro Centro, Bacabal - MA,
representada pelo Sr. Felipe Augusto Santos Mendes,
portador do RG: 020676722002-l e o CPF:
046.65'1.723-82, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificaçáo por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21

de Junho de 1993, na Lei Complementar !2312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal nq
0421201.8 de 05 de fevereiro de 2018,
CúUSUI"A, PzuMEIRA - Do oBJETo
1,1 , Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por
objeto o pregão eletrônico para REGISTRO DE
PRIÇOS, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentaçáo escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condições e especificações
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ÓRGÃo PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,

Prfjrltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consullar a veracidade da publicação acesse httpsJ/www. stoantoniodoslopes.ma. gov-br/diarioofrcial/ 1 109
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contados a partir de sua publicação.
CLAL SULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REG]STRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLA\EJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO nos seus
aspe.tos operacionais, consoante o que dispõe o
artigo 5e do Decreto Municipal nq 042/2018, de 05 de
fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Admlnistração Públlca, Direta ou IndÍreta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPFCIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços,
os quantitatlvos, empresas beneficiárias e

reprosentante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de
Preços.
CúLSULA QUINTA. Do(S) LoCAI.(IS) E PRAzo(S)
)E E \TREGA

:{arágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
forne( imento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Orgáo participante, contados a partir
dô rccebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Refer'ôncia - Anexo I do Edital.
CLAL SUTA SEXTA. DAS CONDTÇÔES DE ENIREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada â firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as

condrções fixadas neste instrumento, no edital e

legislaçáo pertinente.
CúL sUtA SÉTIMA - DA REVISÀO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
plan(lamento e Administração adotará a prática de

,.-,odos os atos necessários ao controle e administraçáo
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periodico dos preços praticados no mercado para os

servi!os registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

Órgàr-r Gerenciador promover as negociaçôes junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no arl. 65 da Lei ne 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
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o Órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pel A
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados q
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preç

N'PROC
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praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÀo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que nâo
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgáo gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro Caberá ao fornecedor
benehciário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgâo
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda. exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preÇos para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgâos nâo participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os
lÍcitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor,
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de habilitação;
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Parirgrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relaçiro ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1e (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do Iicitante vencedor;
Paráqrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reser\ a, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata dt Registro de Preços, nas hipóteses preústas no
art. 1 1, §10 Decreto Municipal na 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 20, do referido Decreto Municlpal.
CúUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PR.EÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORG,\O GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;
\ão retirar a nota de empenho ou instrumento

r*quir alente no prazo estabelecido pela
Admilistraçáo, sem justificativa aceitável; Não
aceitrr reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
merctido. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas petos ÓnCÂO(S)
PARTICIPANTE(S) OU PCIO ORGÁO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumirrimento da ata.
Paráç1rafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preÇo registrado, o fornecedor dos produtos será
comullicado formalmente, através de documento que
será jrLntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Paráqlafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor

\_,os produtos em dar ciência da decisão, a

comunicaçào será feita através de publicação na
Imprcnsa Oflcial, considerando-se cancelado o preço
regislrado a partir dela.
Paráclrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produLos para cancelamento dos preços registrados
pode , nào ser aceita pelo ÓRCÃO GERENCIADOR,
faculLando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CLAI SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÀO
O ORCÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, após sua
assiniltura, nos termos da Legislaçáo vigente.
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CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DAS DISPoSIÇÓES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que

uTt AçÂo
PfiOC

fizerem necessárias serão registradas por interméd
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento,
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
üsando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
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Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO2I2O22 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaÇões nos
locais da entrega dos produtos, caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolúdos
de acordo com a Lei nc 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alteraÇões
posteriores, e o Decreto Municipal ne 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca destâ cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
priülegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de março de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
FASMSERITCEEIRELI
CNPJ. 36.965.1 15/0001-68
Representante: Felipe Augusto Santos Mendes
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de EducaÇão
Port. Na 008/2021 - GPSAL
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq
007 l2022tPM-SALIMA
PREGÃO ELETRÔNICO N.A OO2I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A
022202-000t t2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
l:.p. 007120221PM-SALIMA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realizaçáo e homologação do
PR.EGÁO ELETRÔNICO N9 OO2l2022.
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Munrr rpio, observando as condições e especificaÇôes Atividade: 2.080- Aquisição de material Didático e
consr,lntes no Termo de Referência, anexo I do edital. Pedagógico 2.020 - Manutenção do Ens
QUA;)l{O 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICÉRIA. Fundamental - FUNDEB 30%; Classificaçã

N'PROC

Econômica: 3.3.90.30.00- material de Consumo
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ distr

ENDEREçO: Rua Osvôldo cruz, nr 407
Bá ro Centro. 3à.ábàl- MÀ

Gratuita; Fonte do recurso: 151001O0-Receitas de
impostos e Transf. - Educação 1540000 - Transf. Do
Fundeb - Imposto 30% 15410000 - Transferência do
Fundeb 30% - Complemento União VAAF h)
Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousa
Carvalho Nasclmento, Secretária Municipal de
Educação e pela Contratada, Dulcirene Baldez
Quemel, representante legal.

RT PIIESENTANTÉ LEGAL] FeIipe Auq!sto

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

EL]PI]ESÂ: FA5 M 5ERVICE EIRELI

cr\Pr 16.96t.115/0001,68

código ldentificador:
82ede0c8dÍe670n8d8a360c8453b6226€833â1e3993be99r8cd59654sd3obâdd7
342€654ê8?ed7a326.€ã)d3bf6scsc7957a654da0da2bas9ds0027accd0dc3

Codigo cenuncador;
82eder ( !die670I/8d8a360c8453b622rje833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e65{r87ed?a326ceabd3bí6ecec7957a654deoda2baegde002?accd0dc3

Ser letaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO N.9 20220332
a) l)rocesso Administrativo n.e 072202-0001; b)
Espurie: Contrato n.e 20220332. Firmado em 25 de
março de 2022 entre a Prefeitura Municipal, através
da S(,cretaria Municipal de Educação, e a empresa
São Luís Distribuidora de Livros Ltda, inscrita no
CNPJ n.q 41.490.756/0001-43. c) Objeto: contratação
de pessoa jurídica especializada para fornecimento de

vros didáticos e demais materiais pedagógicos, de

-rnter.,sse da Secretaria Municipal de Educação do
munrcipio de Santo Antônio dos Lopes - MA. d)
Fundamento Legal: Lei Federal n.e 8.666/1993 e suas
alter,rçôes posteúores Modalidade: Ineúgibilidade de
Licitação r.e 00512022. e) Vigência: até o dia
31112,'2022, a contar da data de sua assinatura. 0
Valol Total: R$ 1.095.448,00 (um milhão, noventa e

cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). g)
Dotação Orçamentária: Órgão: 04-Sec.Mun de
Edur aqão; Unidade Orçamentária:04.02-Manutenção
e Des. do Ensino-MDE, 04.o3-Fundo Munic. Da
Eduração Básica-FUNDEB; Função: 12-Educação;
Subfunção: 361-Ensino Fundamental; Programa:
0231 -(lestão da Política da Educaçáo Pública; Projeto

Santo turtônÍo dos
(dàde de Íodos

DiáÍlo OÍlcal do MuDlcíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ| 06.172.72010001-10 Cúado pela Lei N" 16 dê 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito EmaDuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centrc

Telêfone: (99) 3666 1191
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